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DESTINO:
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Reaistre-se. Autuo-se
D[ CACHOEIRO DE líArEMIRIM

Sala das Sessões 19..?^
EXERCÍCIO DE 19 96

(Rubrica do Presidente),

ASSUNTO:

Projeto de Lei 87/96

INICIATIVA:

Edil: José Carlos Amaral Aprovadoem
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'^aío da Stíssao iPi
HISTÓRICO: " °

Denomina Via Publica do Município

Providências

Sua Domingo Ervati Seq.uiHe Bairro Boa Vista

PROjno [M

7ras

Presi

p°''^wíK//iw;dade'^^'

ifiCPÍê
j

Presida t

AUTUAÇÃO

Aos vinte tres dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e noventa ® seiS , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 55. a 19_ 9.6..„,

Presidente: Juarez Tavares Matta

Vice-Presidente : Wilson Dillem dos Sqn-t-O-L?-

1° Secretário: Almir Porte dos santos

2° Secretário: Lugas MoulaÍ.q
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI Ng ^ f

Câmara municipal de
CACHOEIRO DE ITaPEMIRIM

DATA ivUiVlERO

IZòdldQ

DESTIWO:

:^L
CÓD.GO:

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

Art. 1^ - Fica denominado Rua Domingo Ervati Sequine, /

rua projetada que se localiza no Bairro Boa /

Vista. Tendo assim como ponto de referência,

atrás da Ind. Mec. CIMEF.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua puUli

cação. Revogando disposições em contrário.

JUSTIFICATIVAí

O Sr. Domingo Ervati Sequine, foi morador do

Bairro Aeroporto muitos anos. E tinha uma vasta folha/

de trabalho e amizade por esta região.

Casado com à Sra. Hilda Tirelo Sequine, com

quem teve quatro filhos também moradores desta comuni

dade. Por isso, desejo homenageá-lo.

José cápilos Amaral

V ereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N"

c À rv1 ARA U ! C : P Ü L DE

CACHOEIRO D£ íTaPíMíRíM

DATA

aíflOS {%

ivUiViüRO

1235"/%

DESTIKO: CÓDiGO ;

denomina logradcuro público

Art, 12 - Fica denominado Rua Domingo Ervati Sequine, /

rua projetada que se localiza "no Bairro Boa /

Vista. Tendo assim como ponto de referência,

atrás da Ind. Mec. GIEEF,

Arte 22 - Esta lei entra em ""\rigor na data de sua putli

cação. Re-vogando disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA;

O Sr. Domingo Ervati Sequine, foi morador do

Bairro Aeroporto muitos anos, E tinlia. urna vasta foUia/

de trabalho e amizade por esta região.

Casado com à Sra. Hilda Tirelo Sequine, com

quem teve quatro filhos também moradores desta comuni

dade. Por isso, desejo homenageá-lo.

Jose Carlos Amaral

Vereador
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República Federativa do Brasil

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO SANTO

fl SITfl N?,.J5A€3..—

FERHflüDD CARVALHO GOMES Escrivão Oticiai . do Carlório do 1°.
OííciQ do Regísiro Civil da Cidade ite Cachoeira de llapemifini Eslado do Espírito Sanlo, por
nomeação na (orma da lei ele.

CERTIFICO, que as fls. .â6. — do livro do registro de Óbitup, foi
feito hoje o assento de Jí^O_}QQU,..'lO.Cy0

- ; - faleci»Q aoQ0de )(^CM':) 5lJCo de 1
e ..ír::rrr7...na3. ern|v^.Qy>^.feji.jLCX)...^

cor s^.A,QSOAC<Q<—

profissãojj^^ipQ.O.frTV^Qt-CLC!,.natural - "
domiciliado e residente enO'Z!|£/AJL.QL,.....QríL.CLví3!LC^-£---

\com

de

 CK/YV-O^ — - , de idade, estado civil^ jiJ-AÜQ filhO
^

-

sendo o atestadoFoi decla'rante.;(^;) lXA.OLS~dX;>.„rbO^OAUJL5^-^^
do óbito firmado porVfij/\ 'O Y^A.QÍJLA...^^. deu
como causa da morte.^^.-. , - :■■

^7——-^ " sepultamento sera feito

no cemitério deJ:=Vr:l^;^!^ír!Q.-)p.Q.-A.1^^
OBSERVAÇOEáL.,:^.

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim/^ Ü de
[

Oficial de Jíegii\ro Civil



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

COMISSÃO DE OOl^TÜEÜIÇlO, ̂ USIIQÃ E BEDÁÇlG

PROJETO DE LEI N° 087/96

INICIATIVA; JOSiÉ CARLOS AMARAL

RELATOR : LUCAS MOUUIIS

EELÁTáRIO;

ÍErata-^se de projeto que denomina via pabliea do lEGnicípio.

VOTO DO •RET.ATORi A proposição está regular quanto aos aspectos

constitucional, legal e redacional. Voto pelo encaminhamento da

matéria,

VOTO DO HffiSIDENTE: Voto com o Relator,

VOTO DO WTEMKRQ: Voto com O Relator.

■  DECISÃO; Decide esta comissão, por lananimidade de seus membros,

pelo encaminliamento regular da matéria, observadas as normas re.

gimentais.

Sala das Comissões, 21 de Junho de 1996,

iècciM-Uiy
iRO DA sn

- Re aAS/ MOULAIS torLU

r /

TMAP

VEIRA - Presidente

> Membro

SALA DAS COMISSÓESQ^ SC - 001/10000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ....OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO DE LEI ..N°...087/96.

INICIATIVA: JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro público e dá outras
providências.
O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanirnidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comis^gp, 26 de junho de 1996.

- PresidenteJOSE9C

.lAS^QSE SARTORI - Relator

WALTER GOM^S - Membro

VEREADORES VES - 002/20000/94


